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LUIZ M 

ao de Administração, aos 
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Prefeitura Municipal Presidente Prudente 

= LEI NQ 1.057= 

DISPONDO OBRE: a modificação da reda• 
ção da alinea "a" do, 1Q 1Q do artigo - 
20, da Lei nQ 412 (COdigo Tributário). 

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Pruden-

te, Estado de São Paulo, usando das atribuiç3es que lhe são conferi - 

das por lei, 

Faço saber que a Cãmara Municipal de Presidente Prudente 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1Q - A alínea "a" do § 1Q do artigo 20Q da Lei Municipal nQ 41 

de 16/12/56, passa a ter a seguinte redação:- 

"a) - os terrenos de prédios em construção, demolidos, in 

terditados, em e ruirias ou incendiados". 

ARTIGO 2Q - Esta lei entrará em vigOr na data de sua publicação, revo 

'• gadas as disposiOes em con ario. 

FLOk AL P' LEAL 

Pre 5to  


